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~stado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

/' 

1EI N2 2.529, DE 12 DE DEmmRO DE 1.991 

"Altera a letra" d 11
, do inciso II, do 

artigo 32, da Lei nº 2.436, de 03 de ju 

nho de 1. 991. 11 

Professor CELSO DE .AIMEIDA LAGE, Prefeito Jl.'!unicipal de Cru 

zeiro; Estado de são Paulo, no uso de slias atribuições legais, 

FAZ SABER ~ A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVW E ELE 

SA?CICWA ·A SF.WlNl'E LEI: 

Artigo 12 - Fica alterada a letra 11 d 11 , do artigo 32, da 

Lei n2 2~436, de 03 de junho de 1.991, que passa a vigot'ar com a seguinte reda 
.... 

çao: 

• " Artia? 32 - Para atender a estrutura :funcional do PROGRA. 

MA ~ f.u«CIPAL, ficam criados os seguintes cargos: 

I - DE PROVIMENTO EM: COMISSÃO 

a - ... •. •. • • • .. • ........ •. •. 

II - DE PROVIMENTO EFETIVO 

a- •••••••••••••••••••••• 

b - • 9 .................... . 

e - • •••••• •. • •••• •. •. • •• •, 

d - 07 ( sete ) cargos de técnico para as atividades 
A - ; 

tivas de: Judô, Futebol, Volibol, Nataçao, Basquetebol, Banda. Rítmica e 

cênicas. 11 

espor 

Artes 

Artigo 22 -:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ1 

CSQão, revogadas es disposições ~ contrário. 

Cruzeiro, 12 'de dezembro de 1.991. 
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.~stado de São Paulo 

2.529; de 12.$2.91 
PROCURADORIA JURÍDICA 

Publicada ria Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro, em 12 da dezembro de 1.991. 




